
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°   /2023

Altera o Anexo V da Resolução nº 04/2023 e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Fica criado na estrutura administrativa da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba,
Anexo V da Resolução nº 04/2023, o emprego efetivo de Controlador Interno, a ser preenchido
por concurso público de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único: O número de vagas, atribuições e requisitos são os descritos no Anexo I desta
Resolução.

Art. 2° Acrescenta-se no Anexo V da Resolução nº 04/2023, 01 (uma) vaga para os
empregos efetivos de Motorista, Assistente de Imprensa Parlamentar e Contador, que passará
a ter a quantidade descrita no Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2023.

NORBERTO MORAES
Vereador - PP 



J U S T I F I C A T I V A

O  presente  Projeto  de  Resolução,  cria  o  emprego  efetivo  por  meio  de

concurso  público  de  Controlador  Interno  no  âmbito  da  Câmara  de  Vereadores  de

Pindamonhangaba, e acrescenta uma vaga nos empregos efetivos de Motorista, Assistente de

Imprensa Parlamentar e Contador.

Há quase 10 anos foi realizado o último concurso da Casa e desde então,

encontra-se defasado o quadro permanente de servidores, tendo em vista que neste período

houve aposentadoria e exonerações a pedido.

Quanto  a  criação  do  emprego  de  Controlador  Interno,  as  administrações

públicas devem instituir e manter adequadamente Sistemas de Controle Interno, na forma do

exposto nos artigos 31, 70 e 74 da CF/88.

Atualmente o controle interno é realizado por um servidor efetivo que cumula

as suas funções originárias com a de controle interno.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo já emitiu orientações em seus

Relatórios de Fiscalização a regulamentação do Sistema de Controle Interno e a criação do

cargo efetivo de controlador interno.

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2023.

NORBERTO MORAES  
Vereador - PP     








		2023-10-09T12:46:30+0000


		2023-10-09T13:18:08+0000


		2023-10-09T14:11:37+0000


		2023-10-09T14:47:48+0000


		2023-10-09T15:05:44+0000




